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Lei de autoria do vereador Salomão Cordeiro de Oliveira, sancionado em 14 de Março de 2024 

Lei 730/2024         Santa Terezinha – PB, 14 de Março de 2024.   

“DISPÕES SOBRE A OBRIGATORIEDADE, EM ACADEMIAS DE GINÁSTICA, CLUBES OU CENTROS 

ESPORTIVOS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, FIXAREM PLACA DE ADVERTÊNCIA SOBRE O USO 

INADEQUADO DE ESTEROIDES ANABOLIZANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DESTE MUNICÍPIO, Estado da PARAÍBA, no 

uso de suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, bem 

como em consonância com o artigo 35, parágrafo 2º, inciso II, do ADCT, da Constituição 

Federal de 1988, faço saber que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º - As academias de ginástica, os clubes ou centros esportivos e outros 

estabelecimentos similares ficam obrigados a fixarem em suas dependências, nos locais 

de trânsito e permanência de alunos e frequentadores, placas de advertência sobre o uso 

inadequado de esteroides anabolizantes e suplementos alimentares.  

 § 1º - A placa a que se refere o “caput” deste artigo deve conter os seguintes dizeres: “O 

uso de esteroides anabolizantes prejudica o sistema cardiovascular, causa lesões nos rins 

e fígado, diminui a atividade cerebral, aumenta o risco de câncer, morte por enfarte e pode 

provocar sua dependência”. 

§ 2º - As campanhas de combate e prevenção ao uso de drogas promovidas pelo município 

deverão incluir divulgação sobre efeitos nocivos à saúde pelo uso incorreto, em dose 

excessiva ou sem controle médico de substâncias esteroides anabolizantes. 

 Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber a partir de sua 

publicação. 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA TEREZINHA EM 

13 DE MARÇO 2024.  
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